
PREFEITURA DE MONTES CLAROS 
Av. Cula Mangabeira, 211 – telefone – 0xx-38-3229-3 000 – fax – 0xx-38-3221-9105 

CEP - 39.401-002 - Montes Claros – MG 
 
EXTRATO - RESULTADOS DE LICITAÇÕES Nº. 0048/2012 
A Comissão Permanente de Licitações e Julgamentos d este Município, na forma da Lei 
Federal n.º8.666/93 e alterações, torna público os Resultados Finais dos Processos 
Licitatórios abaixo identificados 
 
DISPENSA: 
 
00052/2012 – AQUISIÇÃO DE LEITE EM PÓ PREGOMIN PARA  ATENDER ORDEM 
JUDICIAL,  nos termos do artigo 24, inciso IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
Contratado: 
PHARMANUTRI COMERCIAL LTDA......................... ........................................... R$ 2.700,00. 
Vigência: Entrega Imediata. 
 
00054/2012 – AQUISIÇÃO DE LEITE EM PO NAN 2 ATENDEN DO DETERMINAÇÃO 
JUDICIAL EM FAVOR DOS MENORES: ARTHUR RAPOSO FREITA S, FELIPE RAPOSO 
FREITAS, HEITOR RAPOSO FREITAS E LIVIA RAPOSO FREIT AS, nos termos do artigo 24, 
inciso IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado: 
FBM INDÚSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.................... .......................... R$ 3.751,20. 
Vigência: Entrega Imediata.  
 
00055/2012 – AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO PARA ATENDER ORDEM JUDICIAL EM 
FAVOR DO PACIENTE JOSE SALVES DE FREITAS,  nos termos do artigo 24, inciso IV da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado: 
FARMÁCIA REAL LTDA................................. .......................................................... R$ 224,10. 
Vigência: Entrega Imediata. 
 
INEXIGIBILIDADE: 
 
00029/2011 – AQUISIÇÃO DE RECARGA DE CARTÕES DE TRA NSPORTES COLETIVO 
PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIA L, nos termos do artigo 
57, parágrafo segundo e artigo 61, parágrafo único da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
Contratado: 
ATCMC – ASSOC. DAS EMPR. DE TRANSP. COLETIVO URBANO ... 
Vigência: Segundo Termo de Aditamento,  firmado em 27/08/2012, com início em 01/09/2012 
e término em 01/03/2013. 
 
00002/2012 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO DE ÓCULOS COM 
LENTES MONOFOCAIS E BIFOCAIS PARA SEREM DISTRIBUÍDO S AOS USUÁRIOS DO 
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE,  nos termos do artigo 57, parágrafo segundo e artigo 61, 
parágrafo único da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado: 
ÓTICA VISORLUX COMÉRCIO LTDA....................... ................................................................ 
Vigência: Segundo Termo de Aditamento,  firmado em 10/09/2012, com início em 14/09/2012 
e término em 13/03/2013. 
 
TOMADA DE PREÇO: 
 
00001/2011 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA GERAL DO PRÉDIO DO 
PSF DA VILA TIRADENTES,  nos termos do artigo 61, parágrafo único e artigo 57, parágrafo 
primeiro, inciso VI da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado: 
CFW ENGENHARIA LTDA................................ .......................................................................... 
Vigência: Primeiro Termo de Aditamento,  firmado em 17/05/2012, com início em 18/05/2012 
e término em 31/12/2012. 
 
00001/2011 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REFORMA GERAL DO PRÉDIO DO 
PSF DA VILA TIRADENTES,  nos termos do artigo 61, parágrafo único e artigo 65, parágrafo 
primeiro da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. Contratado: 
CFW ENGENHARIA LTDA................................ ................................................. R$ 406.039,69. 
Vigência: Segundo Termo de Aditamento,  firmado em 12/09/2012. Acresce-se ao valor 
global, previsto na Cláusula Terceira do Contrato original, o valor de R$ 19.445,64. 
 
 



00020/2011 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMEN TO E MONTAGEM DE 
1.679,10 M2 DE COBERTURA EM ESTRUTURA METÁLICA, COM PREENDENDO PILARES, 
TRELIÇAS E LINHAS EM ESTRUTURA METÁLICA PINTADA; TE LHAS EM AÇO 
GALVANIZADO TRAPEZOIDAL 2,5 MM X 0,50 MM COLORIDAS NAS DUAS FACES 
ATRAVÉS DE PINTURA ELETROSTÁTICA A PÓ (POLIESTER OU  EPOXI) NAS CORES 
QUE SERÃO DEFINIDAS PELA FISCALIZAÇÃO, CONFORME ESP ECIFICAÇÕES E 
PROJETOS EM ANEXO, REFERENTE A COBERTURA DO ESTACIO NAMENTO DO 
MERCADO MUNICIPAL CENTRAL DE MONTES CLAROS, nos termos do artigo 61, 
parágrafo único e artigo 65, parágrafo primeiro da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
Contratado: 
LIDERNORTE COMÉRCIO, INDÚSTRIA E SERVIÇOS LTDA..... ..................... R$ 326.880,62. 
Vigência: Segundo Termo de Aditamento,  firmado em 24/08/2012. Acresce-se ao valor 
global, previsto na Cláusula Terceira do Contrato original, o valor de R$ 64.356,38. 
 

Montes Claros (MG), 04 de outubro de 2012. 
Comissão Permanente de Licitações e Julgamento 

 


